
 

 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 154/2024 

EDITAL Nº 103/2024 
 

 

  PREÂMBULO  
 

A Secretaria de Administração, torna público, para conhecimento dos interessados, com a 

respectiva autorização do Senhor Prefeito Municipal de Louveira, realizará a licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo MAIOR ECONOMIA GLOBAL, a ser 

realizado por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – Internet, de acordo com 

a Lei Federal nº. 14.133/21, a Lei Complementar nº 123/06, Resolução Normativa ANEEL 1.011 de 

29 de março de 2022, Resolução Normativa ANEEL 1.081 de 12 de dezembro de 2023 aplicando-se 

subsidiariamente as demais normas regulamentares, a realizar-se no local e horário a seguir: 
 

INFORMAÇÕES GERAIS 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: DATA: 04/10/2024 HORÁRIO: 08:50 horas 

ABERTURA DAS PROPOSTAS ATÉ: DATA: 04/10/2024 HORÁRIO: 09:00 horas 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBMNET) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.novobbmnet.com.br 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de 

Brasília – DF. 

Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a 
sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site 
www.novobbmnet.com.br. 

 
 



 

 

  1. DO OBJETO   

1.1. A presente licitação tem como objeto a prestação de serviços de GESTÃO E 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA DO TIPO 50% INCENTIVADA NO AMBIENTE DE 

CONTRATAÇÃO LIVRE (ACL), MODELO VAREJISTA, PARA O SUPRIMENTO DAS UNIDADES 

CONSUMIDORAS DA PREFEITURA DE LOUVEIRA, COM PONTO DE ENTREGA NO CENTRO 

DE GRAVIDADE DO SUB MERCADO SUDESTE/CENTRO-OESTE, conforme especificações e 

quantitativos previstos no Termo de Referência (Anexo I). 

  2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO   

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente APROVADOS, 

pela secretaria de administração pública da Prefeitura de Louveira. 

2.2. Os interessados em participar da licitação deverão atender às condições seguintes: 
 

2.2.1. Remeter, exclusivamente, a proposta com o preço, até a data e hora marcadas para 

recebimento da proposta, através do endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br; 

2.2.2. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante; 

 
2.3. Não poderão participar desta licitação: 

 
2.3.1. Aquele que não efetive seu cadastro junto a Secretaria de Administração da Prefeitura de 

Louveira, conforme rito citado anterioremente; 

 

2.3.2. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando estes forem os elementos técnicos fundamentais de licitação que versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.3.3. A empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários; 

2.3.4. A pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 



 

2.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente da entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº. 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; e 

2.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.8. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
 

2.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 

2.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público da entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.3.11. O impedimento de que trata o item 2.3.10 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.3.2 e 2.3.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos da entidade. 

2.3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.3.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 



 

2.3.15. A vedação de que trata o item 2.3.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.3.16. É expressamente vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, 

sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação de penalidade prevista na minuta do 

contrato. 

  3. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

3.1. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, observarão obrigatoriamente o horário 

de Brasília – DF. 

3.2. As sessões serão processadas em dias úteis; das 08h às 12 horas e das 14h às 17 horas. 

3.2.1. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacionais, 

municipais e demais feriados e pontos facultativos publicados em Diário Oficial do Município que 

interfiram no horário de funcionamento da entidade licitante. 

3.2.2. Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao agente de contratação informar, 

através do Sistema, a data e horário para retomada da concorrência. 

3.2.3. Os prazos para encaminhamento da proposta e dos documentos de habilitação 

digitalizados serão computados em horas corridas. 

3.2.4. Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos serão 

restituídos por tempo igual ao que faltava para sua complementação. 

3.3. Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou necessidade de 

adequação de horário por motivos de administração interna, os horários previstos no item 4.2 

poderão ser alterados, cabendo ao agente de contratação informar previamente às licitantes a 

alteração e a nova data e horário para retomada da concorrência, através do Sistema 

3.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Autarquia. 

  4. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para apresentar pedido de esclarecimento ou impugnar este 

Edital, devendo protocolar o pedido, por meio eletrônico, via Sistema, em até 03 (três) dias úteis 

antes da data fixada para a abertura da sessão pública. 

4.2. As respostas aos pedidos de esclarecimento ou às impugnações vincularão os participantes e 

a Administração e serão divulgadas no Sistema pelo agente de contratação no prazo de até 03 (três) 



 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 

4.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, exceto em situações excepcionais devidamente 

motivadas pelo agente de contratação. 

4.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica mediante petição escrita, 

subscrita e com identificação do recorrente a ser enviada através da plataforma. 

4.5. O pedido de esclarecimento poderá ser realizado por forma eletrônica mediante 

identificação da empresa, a ser enviada através da plataforma  

4.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

4.7. Não serão conhecidas impugnações apresentadas intempestivamente ou em desacordo com 

as regras estabelecidas neste Edital. 

  5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente pela plataforma a proposta, até a data e o 

horário estabelecidos para o recebimento das propostas. 

5.3. Ao enviar a proposta, o licitante declara, que: 
 

5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 



 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da 

Lei nº. 14.133, de 2021. 

5.5. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3, e/ou 6.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº. 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

  6. DO ENVIO DA PROPOSTA  

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, dos campos que forem 

parametrizados, de acordo com o objeto solicitado: 

6.1.1. Desconto; 
 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 

6.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, de gestão, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 



 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

  7. DA ABERTURA DA SESSÃO  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, até a abertura da sessão pública. 

 8. DA FASE DE JULGAMENTO  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Prefeitura de Louveira, verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14, da Lei nº. 14.133/2021, e nas cláusulas deste edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e, também, de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será excluído do certame, por ausência de 

condição de participação. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao benefício. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a 

Prefeitura de Louveira, examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

a) Contiver vícios insanáveis; 
 

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 



 

para a contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.7. No caso de aquisição de bens ou serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata a cláusula 8.7, só será considerada após 

diligência da Prefeitura de Louveira, que comprove: 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 

8.7.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Autarquia, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, no prazo de até 2 (dois) 

dias úteis, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.9. Erros no preenchimento da proposta ou da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A proposta e/ou a planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é 

o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.10. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.11. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

8.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra ou realização de prova de 



 

conceito, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la ou realizá-la, conforme 

disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio da plataforma. 

  9. DA FASE DE HABILITAÇÃO  
 
 
 
 

9.1. Os documentos previstos abaixo e no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70, da Lei nº. 14.133, de 2021. 

9.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 

br/empreendedor; 

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.2.1. Os documentos constitutivos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 



 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

9.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual. 

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

9.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, ou Liquidação Judicial, ou de 

Execução Patrimonial, conforme o caso, emitida pelo Cartório distribuidor da sede do licitante, ou 

de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão, 

expedida a menos de 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação dos documentos de 

Habilitação e das Propostas Comercial, caso no documento não conste o prazo de validade. 



 

9.4.1.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial referente aos 

processos distribuídos pelo PJE (Processos Judiciais Eletrônicos) da sede da pessoa jurídica; 

9.4.1.2. A certidão descrita no subitem “10.4.2” somente é exigível quando a Certidão Negativa 

de Falência ou Recuperação Judicial, ou Liquidação Judicial, ou de Execução Patrimonial Falência, 

Recuperação Judicial ou Extrajudicial do Estado da sede da licitante contiver a ressalva expressa 

de que não abrange os processos judiciais eletrônicos. 

9.4.2. Empresas em recuperação judicial poderão participar da presente Licitação, desde que, 

para tanto, comprovem mediante a apresentação de certidão judicial específica, o seu regular 

cumprimento do plano homologado e que certifique que a licitante está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório, e desde que atenda as condições para 

comprovação da capacidade econômica e financeira prevista neste Termo de Referência. 

9.4.3. Comprovação de Patrimônio Líquido Mínimo equivalente a R$ 10.000.000,00 (dez 

milhões de reais), conforme §5º do Art. 4º da Resolução Normativa ANEEL 1.011/22 devendo 

apresentar para comprovação o balanço patrimonial. 

9.4.4. As empresas deverão apresentar o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos 

últimos 2 (dois) exercícios sociais, já exigível, apresentadas na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

9.4.4.1. Para as empresas constituídas na forma de Sociedade Anônima ou por Ações, o 

balanço deverá ser apresentado em conformidade com o art. 176, § 1o, e 289, § 5o, da Lei No 

6.404), devendo ser apresentado o balanço referente ao exercício social já exigível, conforme 

preceitua o art. 132 da Lei 6.404/76 e demais dispositivos legais pertinentes. 

9.4.4.2. Para as empresas constituídas sob as demais formas societárias, o Balanço deverá ser 

apresentado devidamente assinado por Contador, e por um diretor, na forma da lei. 

9.4.4.3. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis devem constar das páginas 

correspondentes do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou do 

domicílio do licitante (ou em outro órgão equivalente), com os competentes termos de abertura e 

encerramento. 

9.4.4.4. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

contida no item 10.4, mediante a apresentação de balanço de abertura ou do último Balanço 

Patrimonial e demonstração do resultado, levantado conforme o caso. 

9.4.5. Com base no balanço patrimonial e demonstrações contábeis, a licitante deverá 

comprovar: 



 

9.4.5.1. A) dispor de Índice de Liquidez Corrente (ILC) superior ou igual a 1,00 (um), Índice 

de Liquidez Geral (ILG) superior ou igual a 1,00 (um) e Grau de Endividamento Geral (GEG) 

menor ou igual a 0,70 (zero vírgula setenta) e 

9.4.5.2. B) dispor de patrimônio líquido igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões 

de reais). 

9.4.5.3. O cálculo dos índices exigidos deverá ser realizado pela licitante, cujo documento 

deverá fazer parte do envelope “documentos”, utilizando os resultados expressos no balanço 

patrimonial e nas demonstrações contábeis do último exercício social, mediante aplicação das 

seguintes fórmulas: 

 
ILC - Índice de Liquidez Corrente > ou = 1,00 

 
AC  ATIVO CIRCULANTE 

ILC = =     

PC PASSIVO CIRCULANTE 
 
 

ILG - Índice de Liquidez Geral > ou = 1,00 
 

AC + RLP  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL À LONGO PRAZO 

ILG =  =   

PC + ELP PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL À LONGO PRAZO 

 
 
 

GEG - Grau de Endividamento Geral < ou = 0,70 

 
PC + ELP  PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL À LONGO PRAZO 

GEG = =    

AT ATIVO TOTAL 

9.4.6. O Demonstrativo da capacidade econômica - financeira da empresa será analisado 

mediante a apresentação do cálculo, com base nos dados extraídos do balanço, devendo, neste 

caso, ser apresentada a respectiva memória de cálculo com declaração assinada por profissional 

habilitado da área contábil. 

9.4.7. A finalidade da análise do balanço e das demonstrações financeiras é obter informações 

suficientes para inferir tanto a situação atual da empresa (análise tópica), como sua tendência 

econômico-financeira. Esta tendência constitui instrumento relevante para a constatação da 

exequibilidade do objeto e não pode ser desconsiderada pela Administração, especialmente no 



 

tocante aos contratos de longa duração. 

9.5. HABILITAÇÃO / QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

9.5.1. A documentação relativa à habilitação técnica, consistirá em: 
 

9.5.1.1. Ato Autorizativo da ANEEL – na categoria de geração – classe dos agentes Geradores 

Concessionários de Serviço Público; ou classe dos agentes Comercializadores e ainda produtores 

independentes de energia - PIE, nos termos do art. 26, da lei 9648/98 e art. 9 do decreto 2.655/98; 

9.5.1.2. Para transacionar energia no ambiente de contratação livre, tanto comprador quanto 

vendedor devem ter registro ou inscrição na CCEE, em plena validade. 

9.5.1.3. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 

apresentação de atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, assim 

denominados: 

a) “Gestão e Fornecimento de energia elétrica no Ambiente de Contratação Livre”. 
 

b) “Geração, Gestão e fornecimento de energia elétrica no Ambiente de 

Contratação Livre”. 
 

9.5.1.4. Fornecimento de Declaração de Lastro Mínimo para assinatura do Contrato; 
 

9.5.1.5. A empresa vencedora deverá apresentar Declaração de lastro mínimo para a venda de 

energia elétrica na quantidade em MW médios, de no mínimo da quantidade de energia a ser 

fornecida no presente termo, em parque gerador próprio ou por contratos de compra de energia 

elétrica. Deverá declarar ainda que a empresa dispõe de parque gerador de energia elétrica próprio, 

ou é titular de direitos decorrentes de contratos de compra e venda de energia elétrica e é suficiente 

para cumprir com os compromissos de venda de energia elétrica que vier a assumir pela sua 

participação no processo licitatório, bem como encontra-se neste momento desimpedida de 

qualquer outro compromisso, que restrinja a execução desse Contrato. 

9.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.7. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 



 

consulados ou embaixadas. 

9.8. A documentação poderá ser apresentada em original ou por cópia simples, por meio do 

sistema. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

9.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, quando: 

a) Necessários para complementar informações acerca dos documentos já apresentados 

pelo licitante; 

b) Para apuração de fato já existente à época da abertura do certame; ou 
 

c) Destinados à atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das 

propostas. 

9.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Prefeitura de 

Louveira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

9.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

9.13. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os 

documentos/certidões serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias contados 

da sua emissão, exceto quando se tratar de Certidão Negativa de Falência, que terá validade de 180 

(cento e oitenta) dias da sua expedição. 

9.14. Para fins de verificação dos documentos habilitatórios, a certidão negativa e certidão 

positiva com efeitos de negativa serão consideradas equivalentes. 

9.15. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, de outros 

estados da federação ou internacional, a licitante ficará responsável por juntar a respectiva 

comprovação. 



 

9.16. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em 

substituição aos documentos relacionados neste Edital. 

  10. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA   

10.1. Aceita a proposta, a(s) licitante(s) será(ão) declarada(s) vencedora(s) em sessão pública e o 

resultado do julgamento será divulgado no sistema. 

  11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS   

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165, da 

Lei nº 14.133, de 2021 e na Instrução Normativa nº. 16, de 2023. 

11.2. Quando o recurso apresentado for relativo ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação, a intenção de recorrer deverá ser registrada em campo próprio no sistema em até 10 

(10) minutos, sob pena de preclusão, sendo-lhes então concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 

para anexar no sistema eletrônico memoriais contendo as razões recursais. 

11.3. O prazo recursal será contado a partir da divulgação do resultado da etapa de habilitação 

ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17, da Lei nº 14.133, de 2021, 

do julgamento das propostas. 

11.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 

11.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.6. Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

11.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferida a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
 

  12. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO  

12.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a assinatura de termo 

de contrato, conforme modelo constante do Anexo III. 

12.2. A adjudicatária será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 05 



 

(cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, sob pena de decair o direito à contratação. 

12.2.1. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação da adjudicatária e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo 

contratante, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 

12.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas. 

12.4. Na hipótese da cláusula 12.3, os licitantes remanescentes poderão ser convocados, 

respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação, nas condições propostas pelo 

licitante vencedor. 

12.5. Caso nenhum dos licitantes aceite contratar nos termos previstos na cláusula 12.4, a 

Administração, observados o valor estimado, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12.6. Por ocasião da convocação para assinatura do contrato, a contratante deverá consultar a 

regularidade da adjudicatária perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis), o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), o Cadastro do Município e o Cadastro de 

empresas punidas pelo TCE/SP e verificar a validade dos documentos de habilitação fiscal, social e 

trabalhista apresentados na licitação, por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, 

certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos. 

12.6.1. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada para, 

no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata a cláusula 

12.6. mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de decair do direito à 

contratação. 

12.6.2. A licitante vencedora deverá apresentar Declaração de Lastro Mínimo para 

assinatura do Contrato; 

  13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou contratado que, com dolo 

ou culpa: 



 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
 

13.1.4. Deixar de entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de 

contratação durante o processo e/ou execução do contrato; 

13.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
 

d) Deixar de apresentar amostra; ou 
 

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 
 

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

13.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

13.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 

13.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

13.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

13.2. Considera-se inexecução parcial, desde que o objeto ainda seja útil ao contratante: 
 

a) o descumprimento de obrigação acessória; 
 

b) a entrega em atraso do objeto contratado ou o retardamento da execução; 
 

c) o descumprimento de cronograma; ou 
 



 

d) a entrega parcial do objeto contratado em relação à quantidade ou às especificações e 

condições pré-determinadas. 

13.3. Considera-se inexecução total: 
 

a) o descumprimento da obrigação principal; 
 

b) o cumprimento em atraso ou parcial da obrigação principal que a torne inconveniente 

ou desnecessária para a Administração; 

c) a recusa injustificada do adjudicatário em assinar contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido em edital. 

  14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

14.1. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou contratados as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

14.1.1. Advertência; 
 

14.1.2. Multa; 
 

14.1.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do Município de Piracicaba; e 

14.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

14.2. Serão aplicáveis as sanções abaixo dispostas para as infrações administrativas cometidas 

pelos licitantes durante o processo licitatório: 

14.2.1. Multa, de acordo com os seguintes percentuais: 
 

14.2.1.1. De 2% (dois por cento) do valor estimado da contratação, para aquele que: 
 

a) deixar de entregar a documentação exigida; 
 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

14.2.1.2. De 10% (dez por cento) sobre o valor estimado, em caso de recusa em assinar o 

contrato ou retirar o instrumento equivalente; 

14.2.1.3. De 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado, em caso de: 
 



 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa; 
 

b) fraude à licitação; 
 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, que será aplicada ao responsável em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4 a 14.1.6, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, de acordo com a seguinte dosimetria: 

a) deixar de entregar a documentação exigida: 
 

Pena – impedimento pelo período de até 6 meses. 
 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado: 

Pena – impedimento pelo período de até 6 meses. 
 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

Pena – impedimento pelo período de até um ano. 
 

d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração: 

Pena – impedimento pelo período de até um ano. 
 

14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, aplicável em decorrência 

da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.7 a 14.1.11, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 14.1.4 a 14.1.6 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, de acordo com a seguinte dosimetria: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa: 
 

Pena – declaração de inidoneidade pelo período de até quatro anos. 
 

b) fraudar a licitação: 
 

Pena – declaração de inidoneidade pelo período de até seis anos. 
 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
 



 

Pena – declaração de inidoneidade pelo período de até cinco anos. 
 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa: 

Pena – declaração de inidoneidade pelo período de até seis anos. 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: 

Pena – declaração de inidoneidade pelo período de até seis anos. 

f) para os itens 14.1.4 a 14.1.6 que justifiquem imposição de penalidade mais grave: 

Pena – declaração de inidoneidade pelo período de até três anos. 

14.3. Serão aplicáveis as sanções abaixo dispostas para as infrações administrativas cometidas 

pelo contratado: 

14.3.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, prevista 

no item 14.1.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

14.3.2. Multa, de acordo com os seguintes percentuais: 
 

14.3.2.1. moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias corridos, contados do dia subsequente ao 

vencimento do prazo previsto neste contrato para o cumprimento da obrigação, termo em que 

poderá ser considerado descumprimento total da obrigação; 

14.3.2.2. moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor do 

contrato: 

a) ante ao descumprimento de obrigação acessória definida nesse instrumento 

contratual, até o limite de 07 (sete) dias corridos, contados do dia subsequente ao vencimento do 

prazo previsto neste contrato para o cumprimento da obrigação, termo em que poderá ser 

considerado descumprimento total da obrigação; 

b) ante ao descumprimento de obrigação trabalhista, previdenciária ou ambiental, até o 

limite de 05 (cinco) dias, contados do dia subsequente ao vencimento do prazo previsto neste 

contrato para a apresentação da documentação comprobatória, termo em que poderá ser 

considerado descumprimento total da obrigação. 

14.3.2.3. A multa prevista no item 15.3.2.2, “a” incidirá sobre o valor da parcela, caso o 

contrato estabeleça o montante relativo à obrigação acessória. 

14.3.2.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 



 

sanções previstas neste contrato. 

14.3.3. Compensatória, nos seguintes percentuais: 
 

14.3.3.1. 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de 

inexecução parcial do contrato; 

14.3.3.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato; 
 

b) prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

e) prática de ato lesivo previsto no 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 

destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
 

14.3.4. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

cláusulas 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, de acordo com a seguinte dosimetria: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

Pena – impedimento pelo período de até dois anos. 
 

b) der causa à inexecução total do contrato: 
 

Pena – impedimento pelo período de até três anos. 
 

c) deixar de entregar a documentação exigida pela Administração contratante: 

Pena – impedimento pelo período de até 6 meses. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

Pena – impedimento pelo período de até um ano. 
 



 

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas cláusulas 14.1.7 a 14.1.11, deste Contrato, bem como as cláusulas 14.1.2, 

14.1.3 e 14.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, respeitada a seguinte 

dosimetria: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato: 

Pena – declaração de inidoneidade pelo período de até quatro anos. 

b) praticar ato fraudulento na execução do contrato: 
 

Pena – declaração de inidoneidade pelo período de até seis anos. 
 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

Pena – declaração de inidoneidade pelo período de até cinco anos. 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação: 

Pena – declaração de inidoneidade pelo período de até seis anos. 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: 

Pena – declaração de inidoneidade pelo período de até seis anos. 

f) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, que justifique penalidade mais grave 

do que o impedimento de licitar: 

 

Pena – declaração de inidoneidade pelo período de 3 a 4 anos. 
 

g) der causa à inexecução total do contrato, que justifique penalidade mais grave do que o 

impedimento de licitar: 

Pena – declaração de inidoneidade pelo período de 4 a 5 anos. 
 

14.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 

14.133, de 2021, e na Instrução Normativa nº. 18, de 2023. 

14.5. Quando da aplicação de advertência, o contratado deve ser notificado formalmente que a 

reiteração de conduta punida ensejará a aplicação de penalidade mais severa. 

14.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 



 

14.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.9. Na aplicação da sanção de advertência e multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Finda a instrução, o acusado poderá apresentar alegações finais em 15 (quinze) dias úteis, contados 

de sua intimação. 

14.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados à Autarquia. 

14.12. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.13. São circunstâncias agravantes: 
 

a) a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 
 

b) o conluio entre licitantes ou contratados para a prática da infração; 
 

c) a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração 

de responsabilidade; e 

d) a reincidência. 
 

14.14. Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de condenado 



 

definitivamente por idêntica infração anterior. 

14.15. Não prevalece a condenação anterior, para fins de reincidência: 
 

a) se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e a do cometimento da nova 

infração tiver decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos; 

b) se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 
 

14.16. São circunstâncias atenuantes: 
 

a) a primariedade; 
 

b) a conduta do contratado para evitar ou minorar as consequências da infração antes do 

julgamento; 

c) a reparação do dano antes do julgamento; e 
 

d) confessar a autoria da infração. 
 

14.16.1. Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por 

infração administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 

14.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

14.18. A personalidade jurídica do licitante poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o licitante, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

14.19. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.20. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 



 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.21. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 15. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

15.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) 

orçamentária(s), consignada(s) no orçamento vigente, e das demais para exercícios futuros: 

 

492 - 01 - 01.09.07.12.122.0020.2378.4.4.90.52.00 
Tesouro 

508 - 01 - 01.09.08.12.361.0040.2063.4.4.90.52.00 
Tesouro 

508 - 05 - 01.09.08.12.361.0040.2063.4.4.90.52.00 
Transferências e Convênios Federais 

530 - 01 - 01.09.08.12.367.0037.2076.4.4.90.52.00 
Tesouro 

548 - 01 - 01.09.09.12.365.0039.2063.4.4.90.52.00 
Tesouro 

548 - 05 - 01.09.09.12.365.0039.2063.4.4.90.52.00 
Transferências e Convênios Federais 

573 - 01 - 01.09.10.12.365.0039.2082.4.4.90.52.00 
Tesouro 

573 - 05 - 01.09.10.12.365.0039.2082.4.4.90.52.00 
Transferências e Convênios Federais 

593 - 01 - 01.09.11.12.306.0048.2083.4.4.90.52.00 
Tesouro 

 

  16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

16.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

16.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 



 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.6. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal da Prefeitura de Louveira, 

no site oficial do www.louveira.sp.gov.br e no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br 

16.7. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I - Termo de Referência, Planilha Orçamentária  

ANEXO II – Minuta do Contrato e Termo de Ciência e Notificação 

ANEXO III – Modelos de Declarações 
 
 

Louveira, 29 de agosto de 2024. 
 
 
 

KLEBER RODRIGO DOS SANTOS ARRUDA 
Secretário de Administração 
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